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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.
Processo: nº 60/2023


                 Data: 06 de abril de 2023.
Matéria: Projeto de Lei nº 42/23
                                 Autor: Poder Executivo

Relator: João Boll

                            Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Dispõe sobre o cumprimento do estágio probatório de que trata o §4º do art. 41 da Constituição Federal, com a redação dada pela EC nº 19, de 1998 e dá outras providências. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei (PL) nº 42/2023, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 17/04/2023. 

A orientação técnica, em suma, concluiu pela viabilidade técnica, desde que o Executivo envie mensagem retificativa retirando a sanção administrativa do art. 2º, §4º do PL, pois fora das penalidades tipificadas no art. 172 do Estatuto dos Servidores Municipais. 
Além disso, para evitar conflito de normas, a Procuradora Legislativa sugeriu que o Executivo, inclua na mensagem retificativa, dispositivo prevendo uma regra de transição, para que o disposto nas alterações se apliquem aos servidores que forem nomeados após a data da publicação da lei, sendo que para os servidores que atualmente se encontram em estágio probatório sejam regidos pela Lei Municipal nº 3.394 de 1998.
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não há óbices que inviabilizam o objeto da presente proposição, desde que o Executivo encaminhe mensagem retificativa, atendendo a orientação técnica. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 42/2023.

Sala das Comissões, em 19 de abril de 2023. 

__________________________________

JOÃO BOLL - RELATOR
Pelas Conclusões:
________________________________
PAULO SATTLER - MEMBRO
